MUNICIPIO DO SABUGAL

Procedimento Concursal Comum para Constituigdo de Relagao Juridica de Emprego Publico na
Modalidade de Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas por Tempo Indeterminado para
preenchimento de 1 Posto de Trabalho Correspondente a Carreira e Categoria de Técnico Superior
- Area de Engenharia Civil

Ata da reunido do juri para definigdo dos parametros de avaliagao e respetiva ponderagéo de cada
um dos métodos de selegdo

Aos vinte e nove dias do més de setembro de dois mil e vinte, nesta cidade do Sabugal e no Edificio dos
Pagos do Concelho, reuniu o jiri designado por despacho de nove de margo de dois mil e vinte, do
Presidente da C&mara, constituido pelo Chefe da Diviséo de Obras e Servigos Municipais, Afonso Pina
Tavares, na qualidade de Presidente do jiri, pelo Técnico Superior Engenheiro Civil, Marcio Manuel
Marques, na qualidade de 1.° vogal efetivo, que substituira o Presidente do Juri nas suas faltas e
impedimentos e pela Técnica Superior de Gestdo de Recursos Humanos, Sandra Maria Antunes Nabais
de Figueiredo, na qualidade de 2.° vogal efetivo, tendo aprovado por unanimidade os parametros de
avaliag&o e respetiva ponderagéo de cada um dos métodos de selegéo a utilizar no presente procedimento

concursal.

1. Para a generalidade dos candidatos, o juri do procedimento deliberou, por unanimidade,
quanto aos métodos de selegdo a utilizar no recrutamento e ao sistema de classificagéo

final, estabelecer os seguintes:

. Prova de Conhecimentos;
. Avaliagao Psicoldgica

. Entrevista Profissional de Selegao

11 Prova de conhecimentos (PC) escrita, de natureza tedrica, de realizagao individual,
avaliada de 1 a 20 valores considerando-se a sua valoragdo até as centésimas, e uma
ponderagdo de 45% na valoragdo final, tera a duragéo de 1 hora e trinta minutos, com
tolerancia de 30 minutos. E permitida a consulta aos diplomas legais e bibliografia. A prova

incidira sobre os seguintes diplomas legais:



1.2

1.3

> Lei n.° 752013, de 12 de setembro - que estabelece o regime juridico das
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o
regime juridico da transferéncia de competéncias do Estado para as autarquias
locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime juridico do
associativismo autarquico;

» Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro — que aprova o Codigo dos Contratos
Publicos (e as diversas alteragoes),;

> Lein.°35/2014, de 20 de junho - que aprova a Lei Geral do Trabalho em Fungbes

Pablicas

A Avaliagdo Psicolégica (AP) tem uma ponderagéo de 25% da nota final sendo

realizada por entidade externa ao juri e visa avaliar, através de técnicas de natureza
psicologica, aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognostico de adaptagéo as
exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido. A avaliagdo psicoldgica sera realizada atraves
de uma abordagem multimétodo, podendo comportar uma ou mais fases. Por cada
candidato submetido a avaliagdo psicologica é elaborada uma ficha individual,
contendo a indicago das aptiddes e ou competéncias avaliadas, nivel atingido em
cada uma delas e a fundamentagéo do resultado final obtido. A ficha deve garantir

a privacidade da avaliagdo psicologica perante terceiros.

Entrevista Profissional de Selecdo (EPS): A entrevista profissional de sele¢éo tera uma

ponderagéo de 30% na valoragéo final e visa avaliar, de forma objetiva e sistemética, a
experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagéo
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicagao e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selegéo é elaborada uma ficha individual contendo o
resumo dos temas abordados, os parametros de avaliagao e a classificagdo obtida em cada
um deles, devidamente fundamentada.

A entrevista profissional de selegdo, realizada pelo juri do procedimento concursal na
presenga dos seus trés elementos, é avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A classificagdo a atribuir a cada parametro de

avaliagdo, em conformidade com estes niveis classificativos, resulta de votag@o nominal,



de entre os membros do Juri, e por maioria, sendo o resultado final obtido através da media
aritmética simples das classificagdes dos parametros a avaliar.

Na entrevista profissional de selegdo serdo tidos em conta 5 fatores de apreciagéo,
designadamente: Expressdo e Comunicagdo, Motivagdo e Interesse Profissional,
Qualidade e Valorizagdo da Experiéncia Profissional, Relacionamento Interpessoal e
Atitude e Integragdo no Meio Socioprofissional.

Em que:

Expressdo e Comunicagdo — neste pardmetro sdo avaliadas a fluéncia verbal do
candidato; a linguagem utilizada; a abordagem aos temas e assuntos; as solugdes e
hipoteses apresentadas; o espirito critico e a cultura geral; a postura e forma de estar do

candidato.

Motivagdo e Interesse Profissional — neste parametro € avaliado o empenhamento na
adequada realizagdo profissional, tendo em conta a preparacdo académica detida, a
formagao profissional, as vivéncias sociais, 0s motivos e objetivos da candidatura, que

sejam pressupostos de garantia de adequag&o as fungdes.

Qualidade e Valorizagio da Experiéncia Profissional — neste parametro é avaliada a
demonstragdo do know - how e atualizagdo profissional do candidato face a sua
experiéncia laboral e a sua adequagéo e mais - valia ao desempenho da atividade do posto

de trabalho a recrutar.

Relacionamento Interpessoal e Atitude - neste parametro é avaliada a relagéo de
empatia estabelecida entre o candidato e o Jiri, bem como a adequagdo dos
comportamentos evidenciados pelo candidato na situagéo da entrevista e expressados na

conversacgao.

Integragdo no Meio Socioprofissional — neste parémetro é avaliada a capacidade de
insercao no ambiente profissional e na cultura da organizagdo municipal, no sentido de
projetar a sua adaptagao ao grupo de trabalho e o seu envolvimento com os objetivos das

fungdes do posto de trabalho a recrutar.

A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento resultaréd da media
aritmética ponderada das classificagdes quantitativas dos métodos de selegéo que sera
expressa na escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte formula, nos termos
do n.° 1, do artigo 26.° da Portaria n.° 125 -A/2019, de 30 de abril:



OF = 0,45 PC + 0,25AP + 0,30 EPS

Em que:

OF = Ordenag&o Final

PC = Prova de Conhecimentos

AP = Avaliaggo Psicoldgica

EPS = Entrevista Profissional de Seleg&o.

2. Métodos a aplicar ao universo dos candidatos previstos no n.° 2 do artigo 36.° da Lei n.°
35/2014, de 20 de junho (Candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuigo,
competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho em causa ou candidatos em
situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribui¢ao,

competéncia ou atividade):
. Avaliagdo curricular (AC);
. Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC);

. Entrevista Profissional de Sele¢do (EPS);

2.1 Avaliacdo curricular: uma ponderagdo de 45% na valoragdo final, visa analisar a

qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica ou profissional,
percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formac&o realizada, tipo de
fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida.

Para tal serdo considerados e ponderados os elementos de maior relevéncia para os
postos de trabalho a ocupar e que sdo os seguintes: Habilitagdes Literarias, formagao
profissional, experiéncia profissional e avaliagdo do desempenho.

A avaliagéo curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética simples, ou

ponderada das classificagdes dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HL + FP + EP + AD)/04
Sendo

a) HL = Habilitagoes Literarias
Neste parametro sera ponderada a habilitagéo académica de base, onde se pondera
a titularidade de grau académico ou a sua equiparagéo legalmente reconhecida.
Habilitag&o Literaria de grau exigido: 18 valores

Habilitagao Literaria superior ao grau exigido:20 valores



O
b) FP =Formagao Profissional, [

Neste pardmetro serdo considerados os cursos de formagdo e aperfeigoamento
profissional na area de atividade especifica para que é aberto o presente procedimento

concursal, que se encontrem devidamente comprovados.

Sem agdes de formagéo — 10 valores;
De 7 a 14 horas de formagao - 11 valores
De 15 a 35 horas de formagao — 12 valores

Contadas as primeiras 35 horas de formagéo, por cada conjunto de mais 35 horas além
do primeiro: 0,5 valores até ao limite méaximo de 20 valores.
Cada dia de formag&o corresponde a 7 horas exceto se existir valor diferente no

certificado.

c) EP = Experiéncia Profissional

Neste parametro s6 sera contabilizado como tempo de experiéncia profissional o
correspondente ao desenvolvimento de fungdes inerentes a categoria a contratar, que

se encontre devidamente comprovado.

Até 3 anos de experiéncia profissional: 10 valores
Contados os primeiros 3 anos de experiéncia, por cada ano completo a mais 0,5

valores até ao limite maximo de 20 valores

d) AD = Avaliagdo do Desempenho

Neste parametro sera considerada a avaliag&o relativa ao Gltimo periodo, néo superior
a trés anos, em que o candidato executou atribuigdo, competéncia ou atividades

idénticas as dos postos de trabalho a ocupar

Desempenho Inadequado - 8 valores
Desempenho Adequado - 12 valores
Desempenho Relevante - 16 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

Sem avaliagdo - 10 valores;

2.2 Entrevista de avaliagio de competéncias: tem uma ponderagao de 25% da nota final

sendo realizada por entidade externa ao jiri, visa obter, através de uma relagéo



interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados

com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

2.3 Entrevista Profissional de Selecdo (EPS): conforme ponto 1.2.

A ordenagdo final dos candidatos que completem o procedimento resultara da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas dos métodos de selegéo que sera expressa na escalade 0 a
20 valores e efetuada através da seguinte férmula, nos termos do n.° 1, do artigo 26.° da Portaria n.° 125
-A/2019, de 30 de abril:

OF = 0,45 AC + 0,25 EAC + 0,30 EPS

Em que:

OF = Ordenagé&o Final

AC = Avaliagao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
EPS = Entrevista Profissional de Selecao.

Conforme nimero 9 do artigo 9.° da Portaria n.® 125-A/2019, de 30 de abril, cada um dos métodos de
selecdo, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatério pela ordem enunciada na lei,
quanto aos obrigatorios, e pela ordem constante na publicitagdo, quanto aos facultativos. Assim, &
excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos

métodos ou fases, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

Deliberou ainda o jri que, em caso de empate, apds a aplicagéo dos critérios de desempate legalmente
previstos, prefere o candidato que obteve maior valoragéo no método de selegéo facultativo, Entrevista

Profissional de Seleg&o.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por terminada a reunido da qual se lavrou a presente ata, que depois

de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do jiri.
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